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CAE - Novo ciclo de estudos
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Contexto da Avaliação do Pedido de Acreditação de Novo Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
entrada em funcionamento de um novo ciclo de estudos exige a sua acreditação prévia pela A3ES. 

O processo de acreditação prévia de novos ciclos de estudo (Processo NCE) tem por elemento
fundamental o pedido de acreditação elaborado pela instituição avaliada, submetido na plataforma
da Agência através do Guião PAPNCE. 

O pedido é avaliado por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o pedido à luz dos critérios
aplicáveis, publicitados, designadamente, em apêndice ao presente guião.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do relatório de avaliação do pedido de acreditação. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.

Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente pedido de acreditação do ciclo de estudos é a seguinte
(os CV dos peritos podem ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e
Auditoria / Peritos):

Luís Barbeiro
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Belmiro Rego
José Manuel Vez

1. Caracterização geral do ciclo de estudos.
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outras Instituições de Ensino Superior (em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

1.1.b. Outras Instituições de Ensino Superior (estrangeiras, em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):
<sem resposta>
1.1.c. Outras Instituições (em cooperação) (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou Decreto-Lei n.º
74/2006, de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto):
<sem resposta>
1.2. Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Escola Superior De Educação Do Porto
1.2.a. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16
de abril):

1.2.b. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação com IES estrangeiras). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>
1.2.c. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, empresas, etc.) (proposta em cooperação). (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16
de agosto):

<sem resposta>
1.3. Designação do ciclo de estudos:
Didática do Português na Era Digital
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Educação (E)
1.6.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos):
145
1.6.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
223
1.6.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:

pág. 2 de 13



NCE/21/2100360 — Relatório preliminar da CAE - Novo ciclo de estudos
<sem resposta>
1.7. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
90
1.8. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 DL n.º 74/2006, com a redação do DL n.º 65/2018):
3 semestres
1.9. Número máximo de admissões proposto:
25
1.10. Condições específicas de ingresso (art.º 3 DL-74/2006, na redação dada pelo DL-65/2018):
a) Titulares de grau de Licenciatura num dos seguintes domínios:- Educação Básica;- Professor do
1.º CEB; - Professor do 2.º CEB, com variante de Português;- Professor do 3.º CEB, com variante de
Português;- Ensino do Português;b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro, conferido
na sequência de um 1.º ciclo de estudosorganizado de acordo com o Processo de Bolonha, por um
Estado aderente a este Processo, sem prejuízo dascondições identificadas em a).c) Titulares de um
grau académico superior estrangeiro, que seja reconhecido pelo júri nomeado peloConselho
Técnico-Científico como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado, sem prejuízo dascondições
identificadas em a);d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, reconhecido
pelo júri nomeado ConselhoTécnico-Científico, como atestando capacidade para realização deste
ciclo de estudos.
1.11. Regime de funcionamento.
<sem resposta>
1.11.1. Se outro, especifique:
<sem resposta>
1.12. Local onde o ciclo de estudos será ministrado:
Escola Superior de Educação do Politécnico do Porto
1.13. Regulamento de creditação de formação académica e de experiência profissional, publicado em
Diário da República (PDF, máx. 500kB):
<sem resposta>
1.14. Observações:
<sem resposta>

2. Formalização do pedido. Regulamento de creditação de
formação e experiência profissional. Condições de ingresso.
2.1.1. Deliberações dos órgãos que legal e estatutariamente foram ouvidos no processo de criação
do ciclo de estudos:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
O projeto de criação do Mestrado foi analisado e aprovado em reunião plenária (16-II-2022) pelo
Conselho Técnico Científico e pelo Conselho Pedagógico do P. Porto (16-IX-2021). 

O pedido inclui documentação relativa a estas decisões.
2.2.1. Regulamento de creditação de formação e experiência profissional:
Existe, é adequado e cumpre os requisitos legais.
2.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
Existe, é adequado e cumpre os requisitos legais (Diario da República; 25 de julho de 2019, nº 141).
2.3.1. Condições específicas de ingresso:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
Os candidatos devem possuir:
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a) Titulares de grau de Licenciatura num dos seguintes domínios:
- Educação Básica;
- Professor do 1.º CEB;
- Professor do 2.º CEB, com variante de Português;
- Professor do 3.º CEB, com variante de Português;
- Ensino do Português;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro, conferido na sequência de um 1.º ciclo de
estudos
organizado de acordo com o Processo de Bolonha, por um Estado aderente a este Processo, sem
prejuízo das
condições identificadas em a).
c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro, que seja reconhecido pelo júri nomeado
pelo
Conselho Técnico-Científico como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado, sem prejuízo das
condições identificadas em a);
d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, reconhecido pelo júri nomeado
Conselho
Técnico-Científico, como atestando capacidade para realização deste ciclo de estudos.

3. Âmbito e objetivos do programa de estudos. Adequação ao
projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Perguntas 3.1 a 3.3

3.1. Objetivos gerais definidos para o ciclo de estudos.
Os objetivos gerais do ciclo de estudos estão claramente definidos e são compatíveis com a missão e
a estratégia da instituição:
Sim
3.2. Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes.
Os objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos:
Sim
3.3. Inserção do ciclo de estudos na estratégia institucional de oferta formativa, face à missão
institucional e, designadamente, ao projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Os objetivos definidos para o ciclo de estudos são compatíveis com a natureza e missão da
instituição e são adequados à estratégia de oferta formativa e ao projeto educativo, científico e
cultural da instituição:
Sim

3.4. Apreciação global do âmbito e objetivos do ciclo de estudos.

3.4.1. Apreciação global
Os objetivos gerais e os objetivos de aprendizagem do CE estão em acordo com a designação, com os
propósitos do CE e correspondem aos interesses estratégicos da ESE nomeadamente no que diz
respeito ao projeto educativo, científico e cultural. A ESE tem uma longa tradição de formação de
educadores e professores quer na formação inicial quer na formação contínua, bem como na
participação em projetos ligados à formação e atualização de professores ao longo da vida. O
mestrado em Didática do Português na Era Digital visa a formação contínua de professores na área
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do ensino do português utilizando recursos digitais.
3.4.2. Pontos fortes
Preocupação com a integração de saberes tecnológicos, didáticos e científicos.
3.4.3. Pontos fracos
Nada a referir

4. Desenvolvimento curricular e metodologias de ensino e
aprendizagem.
Perguntas 4.1 a 4.10

4.1. Designação do ciclo de estudos. 
A designação do ciclo de estudos é adequada aos objetivos gerais e objetivos de aprendizagem
fixados:
Sim
4.2. Estrutura curricular. 
A estrutura curricular é adequada e cumpre os requisitos legais:
Sim
4.3. Plano de estudos. 
O plano de estudos é adequado e cumpre os requisitos legais: 
Sim
4.4. Objetivos de aprendizagem das unidades curriculares. 
Os objetivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimentos, aptidões e competências)
estão definidos e são coerentes com os objetivos gerais e os objetivos de aprendizagem definidos
para o ciclo de estudos:
Sim
4.5. Conteúdos programáticos das unidades curriculares.
Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respetivos objetivos de
aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências):
Sim
4.6. Metodologias de ensino e aprendizagem. 
As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas aos objetivos de aprendizagem
(conhecimentos, aptidões e competências) definidos para o ciclo de estudos e para cada uma das
unidades curriculares:
Sim
4.7. Carga média de trabalho dos estudantes. 
A instituição assegurou-se que a carga média de trabalho que será necessária aos estudantes
corresponde ao estimado em créditos ECTS:
Sim
4.8. Avaliação da aprendizagem dos estudantes. 
As metodologias previstas para a avaliação da aprendizagem dos estudantes estão definidas em
função dos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) das unidades
curriculares:
Sim
4.9. Participação em atividades científicas. 
As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em atividades
científicas:
Sim
4.10. Fundamentação do número total de créditos do ciclo de estudos. 
A duração do ciclo de estudos e o número total de créditos ECTS são fundamentados face aos
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requisitos legais e prática corrente no Espaço Europeu de Ensino Superior. Os docentes foram
consultados sobre a metodologia de cálculo do n.º de créditos das unidades curriculares.
Sim

4.11. Apreciação global do desenvolvimento curricular e metodologias de
aprendizagem do ciclo de estudos.

4.11.1. Apreciação global
Proposta de desenvolvimento curricular que procura integrar o estado da arte, no que diz respeito à
didática das línguas, à língua portuguesa na era digital e aos recursos e ferramentas digitais, como é
salientado nos objetivos gerais e nos objetivos de aprendizagem.

O plano de estudos é pertinente e cumpre os requisitos legais.

A metodologia de ensino/aprendizagem propostas nas UC do CE são adequadas e adaptadas às
características de cada UC, com um leque variado de estratégias e o envolvimento e participação
dos estudantes. 

Prevê-se a disponibilização de guiões pedagógicos.

As propostas de avaliação dos estudantes são adequadas com adaptação aos objetivos de cada UC
privilegiando-se uma avaliação contínua e/ou periódica.

4.11.2. Pontos fortes
Proposta inovadora e pertinente.
4.11.3. Pontos fracos
Tratando-se de lecionação com 71 % a distância deveria haver uma referência mais explicita aos
mecanismos de atendimento e apoio aos estudantes. 

5. Corpo docente.
Perguntas 5.1 a 5.6.

5.1. Coordenação do ciclo de estudos. 
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
5.2. Cumprimento de requisitos legais. 
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
5.3. Adequação da carga horária. 
A carga horária do pessoal docente é adequada: 
Sim
5.4. Estabilidade. 
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
5.5. Dinâmica de formação. 
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades eventualmente existentes de qualificação académica e de especialização do corpo
docente do ciclo de estudos:
Sim
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5.6. Avaliação do pessoal docente.
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

5.7. Apreciação global do corpo docente.

5.7.1. Apreciação global
O corpo docente é adequado, são todos doutorados ou especialistas. 

A grande maioria dos docentes é de carreira: 79 %. 

Elevada percentagem de doutorados especializados: 92%.

Grande estabilidade do corpo docente com uma ligação à instituição por um período superior a 3
anos: 86,17%.

Existe procedimentos de avaliação do desempenho dos docentes da ESE que incidinde em três
dimensões: Pedagógica; Técnica, Científica e Artística; Organizacional.
5.7.2. Pontos fortes
Todos os docentes são todos doutorados ou especialistas. 
5.7.3. Pontos fracos
Não há evidências de todos os docentes possuírem competências pedagógicas para o ensino a
distância.

6. Pessoal não-docente.
Perguntas 6.1 a 6.3.

6.1. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
6.2. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
6.3. Avaliação do pessoal não-docente.
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

6.4. Apreciação global do pessoal não-docente.

6.4.1. Apreciação global
- A ESE dispõe de 26 trabalhadores não docentes afetos ao funcionamento dos ciclos de estudos. Em
concreto, e especificamente para este ciclo de estudos em causa, contam com: 1 técnico superior do
Gabinete de Imagem e Comunicação; 1 técnica superior do Gabinete de Avaliação e Qualidade
(apoio aos mecanismos de garantia da qualidade do curso, recolha dos dados sobre a
empregabilidade dos diplomados,…); 1 técnica superior do GACC – Gabinete de Apoio
aoCoordenador de Curso – (recolha dos dados para a elaboração do relatório de curso, apoio
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administrativo nos protocolos, …); 1 técnica superior do Gabinete de Relações Internacionais
(mobilidade dos estudantes); 1
técnica superior da Biblioteca; 1 técnico de informática do Centro de Informática da ESE (CIESE); e
1 técnico superior do Núcleo de Apoio Multimeios (NAM).

- Em termos genéricos, o pessoal não docente afeto especificamente ao CE tem qualificações: a
maioria são todos técnicos superiores e há vários assistentes operacionais.

- A avaliação do desempenho do pessoal não docente na ESE é efetuada seguindo a aplicação do
SIADAP.

- É referida, na apresentação do pedido, a participação em ações de formação do pessoal não
docente nas áreas consideradas fundamentais, quer pela Direção da ESE, quer pelos Serviços da
Presidência do Politécnico do Porto (por ex.,código da contratação pública; área de informática;
primeiros socorros e higiene e segurança no trabalho).
6.4.2. Pontos fortes
Corpo não docente próprio.
6.4.3. Pontos fracos
Nada a referir.

7. Instalações e equipamentos.
Perguntas 7.1 e 7.2.

7.1. Instalações.
A instituição dispõe de instalações físicas (espaços letivos, bibliotecas, laboratórios, salas de
computadores,...) necessárias ao cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Equipamentos.
A instituição dispõe de equipamentos didáticos e científicos e dos materiais necessários ao
cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim

7.3. Apreciação global das instalações e equipamentos.

7.3.1. Apreciação global
- A Instituição possui as instalações e os equipamentos necessários ao funcionamento do curso, e
também à vida académica de docentes e estudantes dentro do campus. De destacar a existência de
Laboratórios da Rede 2STEAM (no âmbito da Licenciatura em Tecnologias para a Educação STEAM,
proposta no quadro do PRR).

- São listados equipamentos e materiais adequados ao funcionamento do ciclo de estudos.
7.3.2. Pontos fortes
Existência de Laboratórios da Rede 2STEAM
7.3.3. Pontos fracos
Nada a referir

8. Atividades de investigação e desenvolvimento e/ou de
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formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível.
Perguntas 8.1 a 8.4.

8.1. Unidade(s) de investigação, no ramo de conhecimento ou especialidade do ciclo de estudos.
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do ciclo de
estudos em atividades de investigação, de acordo com os requisitos legais em vigor:
Em parte
8.2. Produção científica.
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro, nos últimos cinco anos, com relevância para a área do
ciclo de estudos:
Em parte
8.3. Atividades de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.
Existem atividades de desenvolvimento, formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível e/ou estudos artísticos, com relevância para a área do ciclo de estudos, que representam um
contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação
cultural, desportiva e artística:
Sim
8.4. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais.
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

8.5. Apreciação global das atividades de investigação, atividades de
desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.

8.5.1. Apreciação global
- Do total de 13 docentes do CE, 12 estão integrados em Centros de Investigação. Uma parte
significativa (6, no total) estão integrados no Centro de Investigação e Inovação em Educação da
ESE – P. Porto, com classificação de Bom pela FCT.

- Há 3 docentes que estão integrados no Centro de Linguística da Universidade do Porto (Muito
bom); outro docente está integrado num Centro de Investigação de Lisboa com boa classificação da
FCT (Muito Bom); 1 docente está integrado no ISCAP e outro no ESMAD. Contudo, nem sempre a
área é a predominante do CE (Educação - Didática do Português na Era Digital).

- Publicações (incluídos Artigos em revistas internacionais com peer-review) aceitáveis a nível
nacional: a nível internacional - com peer review e bem indexadas - encontra-se uma menor
quantidade. As publicações de referência estão distribuídas por 12 docentes do total de 13 (=
92,31%). Todas as publicações, exceto uma de 2006, estão listadas dentro dos últimos 5 anos. No
entanto, muito poucas delas estão diretamente relacionadas com a área da "Didática do Português
na Era Digital".

- Boa prestação de serviços à comunidade. Boa representação da IES por parte dos estudantes e de
outros parceiros da Comunidade. Os projetos listados são de âmbito nacional e também
internacional, mas nem todos eles tem uma relação direta com o âmbito específico do CE.
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8.5.2. Pontos fortes
- Bom envolvimento dos docentes na investigação (quer nacional, quer internacional);

- Publicações relevantes e atualizadas;

- Boa prestação de serviços à comunidade.

8.5.3. Pontos fracos
- Sem evidências de que os estudantes, de uma forma geral, se envolvam em processos de iniciação
à investigação;

- As investigações e publicações do pessoal docente nem sempre tem uma relação direta com o
âmbito específico do CE (Educação - Didática do Português na Era Digital);

- Existem muito poucas (ou quase zero) publicações diretamente relacionadas com a Didática do
Português na Era Digital.

9. Enquadramento na rede de formação nacional da área
(ensino superior público).
Perguntas 9.1 a 9.3.

9.1. Expectativas de empregabilidade. 
A instituição promoveu uma análise da empregabilidade dos graduados por ciclos de estudos
similares, com base em dados oficiais:
Em parte
9.2. Potencial de atração de estudantes.
A instituição promoveu uma análise sobre a evolução de candidatos ao ensino superior na área do
ciclo de estudos, indicando as eventuais vantagens competitivas percecionadas:
Em parte
9.3. Parcerias regionais.
A instituição estabeleceu parcerias com outras instituições da região que lecionam ciclos de estudos
similares:
Não

9.4. Apreciação global do enquadramento do ciclo de estudos na rede de
formação nacional.

9.4.1. Apreciação global
- Apesar da IE referir que "os atuais diplomados rapidamente integram o sistema educativo e, de
acordo com as recentes previsões do Ministério
da Educação, haverá falta de professores de Português a breve prazo"... faltam dados concretos que
sustentem esta afirmação.

- O mesmo se aplica à apresentação de dados concretos sobre a evolução de candidatos ao ensino
superior na área do ciclo de estudos.

- A nível de parcerias com outras instituições da região que leccionem ciclos de estudos similares, a
IE indica que "Não há dados nem conhecimento de CE similares em outras IES". O ciclo de estudos
teria vantagem em reforçar os laços e parcerias com outros ciclos de estudos do país, que integrem
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componentes próximas.

- É necessária uma forte colaboração (como é sinalado no pedido) entre a IES e Agrupamento de
Escolas e outras instituições formativas de ensino público e privado,
tirando partindo dos protocolos de colaboração já existentes no âmbito da formação inicial de
professores e educadores.
9.4.2. Pontos fortes
Nada a referir
9.4.3. Pontos fracos
- Ausências de parcerias com outras instituições da região que leccionem ciclos de estudos com
componentes similares.

- Seria bom uma estreita colaboração (como é indicado no pedido) entre a IES e Agrupamento de
Escolas e outras instituições formativas de ensino público e privado,
tirando partindo dos protocolos de colaboração já existentes no âmbito da formação inicial de
professores e educadores.

10. Comparação com ciclos de estudos de referência no
Espaço Europeu de Ensino Superior (EEES).
Perguntas 10.1 e 10.2.

10.1. Ciclos de estudos similares em instituições de referência do Espaço Europeu de Ensino
Superior (EEES) 
O ciclo de estudos tem duração e estrutura semelhantes a ciclos de estudos de instituições de
referência do EEES:
Em parte
10.2. Comparação com objetivos de aprendizagem de ciclos de estudos similares.
O ciclo de estudos tem objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)
análogos aos de outros ciclos de estudos de instituições de referência do EEES:
Em parte

10.3. Apreciação global do enquadramento no Espaço Europeu de Ensino
Superior.

10.3.1. Apreciação global
- A comparação rigorosa com outras instituições que ministrem cursos do mesmo tipo no Espaço
Europeu servirá, essencialmente, como um indicador de aproximação e não mostrará uma similitude
absoluta.

- Neste sentido, parece que nos exemplos apresentados (Mestrado na Universidade Aberta e o
Mestrado da Universidade Pompeu Fabra – Barcelona), se encontrou, em comum, um conjunto de
orientações assumidas na área europeia de educação e formação, que podem ser atrativos no EEES.
10.3.2. Pontos fortes
Nada a referir
10.3.3. Pontos fracos
Nada a assinalar
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11. Estágios e/ou Formação em Serviço.
Perguntas 11.1 a 11.4.

11.1. Locais de estágio ou formação em serviço.
Existem locais de estágio ou formação em serviço adequados e em número suficiente:
Não aplicável
11.2. Acompanhamento dos estudantes pela instituição.
São indicados recursos próprios da instituição para acompanhar os seus estudantes no período de
estágio ou formação em serviço:
Não aplicável
11.3. Garantia da qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço. 
Existem mecanismos para assegurar a qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço dos
estudantes:
Não aplicável
11.4. Orientadores cooperantes.
São indicados orientadores cooperantes do estágio ou formação em serviço, em número e com
qualificações adequadas (para ciclos de estudos em que o estágio é obrigatório por lei):
Não aplicável

11.5. Apreciação global das condições de estágio ou formação em serviço.

11.5.1. Apreciação global
Não aplicável
11.5.2. Pontos fortes
Não aplicável
11.5.3. Pontos fracos
Não aplicável

12. Observações finais.
12.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável).
...................
12.2. Observações.
<sem resposta>
12.3. PDF (100KB).
<sem resposta>

13. Conclusões.
13.1. Apreciação global da proposta do novo ciclo de estudos.
Síntese das apreciações efetuadas ao longo do relatório, sistematizando os pontos fortes e as
debilidades da proposta de criação do novo ciclo de estudos.
Tendo por base as apreciações dos diversos parâmetros que integram este relatório preliminar, a
apreciação global da CAE é apresentada de seguida, referindo-se os pontos fortes e os pontos fracos
da proposta considerados mais relevantes.
Como aspetos positivos, que fundamentam a recomendação final, encontram-se os seguintes pontos:
– em relação à formalização do pedido, a proposta cumpre os requisitos legais aplicáveis,
designadamente quanto à pronúncia por parte dos órgãos da instituição e ao regulamento de
creditação de formação e experiência profissional;
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– as condições propostas para o ingresso são explicitadas no pedido e são adequadas, considerando
o grau, a área e os objetivos do programa de estudos;
– o ciclo de estudos proposto integra-se no projeto formativo da instituição e pode beneficiar da
experiência que esta desenvolveu no campo da formação de professores, para concretizar a
integração de saberes científicos, tecnológicos e didáticos em relação ao ensino do português, com
foco na utilização de recursos digitais;
– esta integração de saberes com recurso às potencialidades do mundo digital para o ensino do
português constitui um aspeto inovador e pertinente no contexto atual e que se projeta para a
preparação da formação a desenvolver num horizonte temporal que já se antevê;
– o corpo docente apresenta as qualificações necessárias para lecionar o ciclo de estudos,
designadamente ao nível do doutoramento, e uma forte ligação à instituição;
– a instituição possui condições, em relação ao corpo não docente e às instalações e equipamentos,
para assegurar o funcionamento do ciclo de estudos e a consecução dos seus objetivos; 
– as atividades de investigação e o desenvolvimento de projetos e parcerias fornecem o
enquadramento global necessário para o desenvolvimento do ciclo de estudos segundo linhas mais
específicas que lhe estejam diretamente ligadas (embora essa ligação ainda não tinha sido
concretizada); 

Como pontos fracos que devem ser tidos em atenção na concretização do programa de estudos, a
CAE indica os seguintes:
– o recurso à modalidade de ensino a distância, num nível elevado, traz desafios para o atendimento
e apoio aos estudantes, assim como para a sua participação na vida escolar; estes desafios devem
ser tidos em conta e a instituição deve adotar medidas que assegurem o apoio e promovam a
participação;
– a modalidade de ensino a distância acentua também a necessidade de garantir que os docentes
tenham as competências pedagógicas para dinamizarem a aprendizagem nesta modalidade;
– a entrada em funcionamento do ciclo de estudos proposto deve ser acompanhado do
aprofundamento da investigação na sua área específica; deve também ser acompanhado do
desenvolvimento de projetos e parcerias focados nessa área;
– apesar de ser referido que não "Não há dados nem conhecimento de CE similares em outras IES",
poderão ser procuradas parcerias com outras instituições e ciclos de estudos, que integrem
componentes próximas das que são propostas para o ciclo de estudos.

Em síntese, a CAE considera que o ciclo de estudos reúne as condições para ser acreditado; a
proposta apresenta pontos fortes que representam um potencial relevante para a formação dos
estudantes; as debilidades identificadas podem ser ultrapassadas por meio de medidas a
acompanhar o funcionamento do ciclo de estudos. 

13.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global da proposta de criação do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
A acreditação do ciclo de estudos
13.3. Período de acreditação condicional (se aplicável).
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação do período de acreditação proposto
(em n.º de anos).
<sem resposta>
13.4. Condições (se aplicável). 
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação das condições a cumprir.
.............
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